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RESOLUÇÃO CUNI N° 849 

Aprova relatório final de Comissão de 
Avaliação referente à estabilidade de 
servidores técnico-administrativos. 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro Preto, em 
sua 204a  reunião ordinária, realizada em 29 de outubro deste ano, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando, o disposto na Resolução CUNI n° 733, que dispõe sobre a 
avaliação de desempenho em estágio probatório, bem como sobre a avaliação para 
concessão da estabilidade dos servidores técnico-administrativos em educação do 
quadro de pessoal da Universidade Federal de Ouro Preto; 

RESOLVE: 

Aprovar a estabilidade dos técnicos-administrativos, conforme quadro 
demonstrativo abaixo. 

MATRÍCULA CARGO NOME PROCESSO 
SIAPE  

1.463.799 Assistente 	em André Luís dos Santos Lana 2.582/2004 
Administração  

1.463.804 Assistente 	em Juliana dos Santos Hemétrio 2.578/2004 
Administração  

1.463.812 Assistente 	em Marco Antônio Gonçalves 2.580/2004 
Administração  

1.463.789 Assistente 	em Soraya Ferreira Silva Gonçalves 2.594/2004 
Administração  

1.463.783 Técnico 	em Fabiano Tomás Novais 2.614/2004 
Eletrônica  

1.465.405 Bibliotecário- Jordana Rabelo Soares 2.608/2004 
Documentalista  

Ouro Preto, em 29 de outubro de 2007. 
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